
 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
GABINETE VEREADOR MARCIO BERBET  
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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, 

ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRICIO para que informe, através da 

secretaria competente: 

1. O Poder Executivo já analisou a minuta do Projeto de Lei, enviada através 

da Indicação Legislativa nº 41/2025, aprovada na Sessão Ordinária do dia 14/07/2025, 

da qual ensejou o Ofício nº 572/2025 – GAB/PRES – que REGULAMENTA A 

EXECUÇÃO DE MÚSICA AO VIVO OU POR QUALQUER SISTEMA DE AMPLIAÇÃO 

MECÂNICA DO SOM, POR BARES, LANCHONETES, RESTAURANTES, PIZZARIAS, 

CANTINAS, DANCETERIAS, PUBS E SIMILARES. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS? 

2. Caso sim, há previsão para o envio do respectivo Projeto de Lei a esta Casa 

de Leis? 

3. Caso não, que informe o motivo e se há interesse no envio do respectivo 

Projeto de Lei a esta Casa de Leis?  
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JUSTIFICATIVA: 

O assunto em questão é de grande relevância, pois busca conciliar o direito 

ao lazer e ao empreendedorismo com o direito ao sossego e à tranquilidade da 

população, equilibrando os interesses econômicos e sociais da comunidade. 

Diante disso, cabe ao Legislativo exercer sua função fiscalizadora e 

acompanhar o andamento da proposta, indagando ao Executivo sobre o desdobramento 

da Indicação Legislativa nº 41/2025 e sua possível transformação em Projeto de Lei para 

apreciação desta Casa. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcio Berbet 
Vereador 
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